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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARRTAMENTO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Centro de Integração Empresa-Escola 

(CIEE) – Aditamento: 007/2021 - Objeto: 

Contratação de agente de integração, sem fins 

lucrativos ou com finalidade não econômica, para 

operacionalização de programa de estágios 

destinados a estudantes do ensino técnico e/ou 

superior – Contrato Original: 010/2019 - Vigência: 

01/06/2021 à 01/06/2022 – Valor: R$ 

497.989,68 –  Fundamentação legal: art. 57, II, 

c/c art. 65, II, alínea “d”, da Lei Federal nº 

8.666/93, consubstanciado pelo Parecer/DJ nº 

15/2021 de 26 de abril de 2021 - Suzano, 18 de 

maio de 2021 – Presidente: Ver. Leandro Alves de 

Faria. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Telefonica Brasil S/A – Aditamento: 

008/2021 - Objeto: Prestação de serviços de 

telefonia móvel pessoal com comunicação 

intragrupo ou análogo – Contrato Original: 

009/2017 - Vigência: 24/05/2021 à 24/05/2022 

– Valor: R$ 75.836,51 – Fundamentação legal: 

art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

consubstanciado pelo Parecer Jurídico nº 

17/2021 de 18 de maio de 2021 - Suzano, 21 de 

maio de 2021 – Presidente: Ver. Leandro Alves de 

Faria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 034/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEQUENOS REPAROS NOS PRÓPRIOS E INSTA-

LAÇÕES MUNICIPAIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa ALVEJAR 

COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

com o valor de R$ 5.950.085,66 (Cinco milhões, 

novecentos e cinquenta mil, oitenta e cinco reais e 

sessenta e seis centavos) para o LOTE 01, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos. 

SAMUEL DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 029/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMI-

NÁRIAS, POSTES E MATERIAIS PARA MANUTEN-

ÇÃO DE ILUMINAÇÃO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, após o recebimento da documenta-

ção de habilitação da empresa arrematante do 

LOTE 05 do referido certame, foi observado que a 

empresa LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 

consta na relação de apenados junto ao Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, pena aplicada 

pela Prefeitura Municipal de Santo André, como 

base no inciso “III” do Art. 87 da Lei Federal nº 

8.666/1993. Desta forma, a licitante se encontra 

IMPEDIDA de participar do referido certame, nos 

termos do Item 2.7, alínea “b” do edital e enten-

dimento do senhor Pregoeiro com fundamento nos 

reiterados julgamentos do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), referente a abrangência da suscita-

da penalidade à toda esfera de governo munici-

pal, não se restringindo apenas ao Órgão sancio-

nador, sendo anexa a esta ata cópia das certidões 

desta penalidade em questão. Fica aberto o prazo 

de 3 (três) dias úteis para interposição de eventu-

ais recursos, caso seja apresentado será concedi-

do prazo igual para contrarrazões. Ficam franque-

adas vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 


